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Artigo 7.º
Entrada em vigor

O presente decreto regulamentar entra em vigor no dia 
seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 21 de 
julho de 2016. — Augusto Ernesto Santos Silva — Mário 
José Gomes de Freitas Centeno — José Alberto de Aze-
redo Ferreira Lopes — Maria Constança Dias Urbano de 
Sousa — Helena Maria Mesquita Ribeiro.

Promulgado em 9 de agosto de 2016.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.
Referendado em 11 de agosto de 2016.
O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa. 

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 44/2016
O Programa Nacional da Política de Ordenamento do 

Território (PNPOT), aprovado pela Lei n.º 58/2007, de 
4 de setembro define o modelo territorial que traduz es-
pacialmente as orientações estratégicas em matéria de 
sistema urbano e acessibilidades e estabelece os seguintes 
objetivos estratégicos para Portugal, os quais constituem 
o quadro referencial de compromissos das políticas com 
incidência territorial:

a) Conservar e valorizar a biodiversidade, os recursos 
e o património natural, paisagístico e cultural, utilizar, de 
modo sustentável, os recursos energéticos e geológicos e 
prevenir e minimizar os riscos;

b) Reforçar a competitividade territorial de Portugal e 
a sua integração nos espaços ibérico, europeu, atlântico 
e global;

c) Promover o desenvolvimento policêntrico dos terri-
tórios e reforçar as infraestruturas de suporte à integração 
e à coesão territoriais;

d) Assegurar a equidade territorial no provimento de 
infraestruturas e de equipamentos coletivos e a universali-
dade no acesso aos serviços de interesse geral, promovendo 
a coesão social;

e) Expandir as redes e infraestruturas avançadas de 
informação e comunicação e incentivar a sua crescente 
utilização pelos cidadãos, empresas e Administração Pú-
blica;

f) Reforçar a qualidade e a eficiência da gestão ter-
ritorial, promovendo a responsabilidade partilhada e a 
participação informada, ativa e responsável dos cidadãos 
e das instituições.

O PNPOT é composto, nos termos do artigo 33.º do 
Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, por:

a) Um relatório, que identifica e define cenários de 
desenvolvimento territorial e fundamenta opções estraté-
gicas, bem como as prioridades da intervenção em matéria 
de ordenamento do território, estabelecendo um modelo 
de organização espacial;

b) Um programa de ação, que concretiza a estratégia 
de ordenamento e de desenvolvimento territorial do País, 
designadamente através da definição de objetivos de médio 
e longo prazo, das opções e das prioridades de intervenção, 

bem como os compromissos de intervenção legislativa e a 
programação do investimento das ações propostas.

Atentos aos resultados da avaliação da execução do 
Programa de Ação 2007 -2013, desenvolvida pela Direção-
-Geral do Território e acompanhada por uma rede de pon-
tos focais, representativa do conjunto das entidades sob 
administração direta do Estado cujos interesses públicos 
interessou acautelar.

Considerando que o Programa de Ação viu chegado o 
seu término de programação no final de 2013.

Tendo presente que o Portugal 2020 vem colocar o foco 
na dimensão territorial das políticas públicas nas suas di-
versas escalas, seguindo as prioridades e agendas acordadas 
ao nível europeu, assim como as opções estratégicas de 
base territorial desenvolvidas e estabelecidas no quadro 
nacional das políticas de desenvolvimento regional e de 
ordenamento do território e urbanismo.

Tendo presente a elaboração da Estratégia Cidades Sus-
tentáveis 2020, documento que visa reforçar o contributo 
da estruturação urbana do território nacional e da melhoria 
da qualidade de vida das populações em meio urbano no 
contexto do desenvolvimento territorial do país.

Atendendo à necessidade de promover a coesão terri-
torial do País através de uma estratégia assente no desen-
volvimento e geração de riqueza e emprego no interior do 
País, mediante a potenciação, a valorização e a fixação de 
valor dos recursos próprios de cada espaço do território 
nacional e que a “afirmação do interior” como fator central 
do desenvolvimento económico e da coesão territorial 
consubstancia um dos objetivos prioritários do Programa 
do XXI Governo Constitucional, tendo a Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 3/2016, de 22 de janeiro, criado 
a Unidade de Missão para a Valorização do Interior, cujos 
resultados devem ser espelhados nas opções estratégicas 
nacionais constantes do PNPOT.

Atendendo ao triplo desígnio do Programa Nacional de 
Reformas até 2020, designadamente, mais crescimento, 
melhor emprego e maior igualdade, no que se articula com 
a política de ordenamento do território e com a estratégia 
de desenvolvimento territorial.

Considerando que é objetivo do Governo implementar 
políticas com vista a «valorizar o território», pilar funda-
mental do Programa de Governo, e que para tal se impõe 
colocar o ordenamento do território e o planeamento rural e 
urbano ao serviço do desenvolvimento territorial, desígnio 
a ser concretizado em articulação com todas as políticas 
públicas.

Não esquecendo que é necessário e urgente integrar estes 
dois domínios, que têm de estar perfeitamente sintoniza-
dos e em interdependência, promovendo, por esta via, um 
verdadeiro planeamento estratégico do desenvolvimento 
e uma eficaz operacionalização do mesmo.

Considerando que a política de ordenamento do ter-
ritório deve ser o espaço de encontro e coordenação da 
expressão espacial das diferentes políticas sectoriais, numa 
perspetiva de definição estratégica da ocupação do terri-
tório, à luz do modelo de desenvolvimento adotado, da 
conceção do sistema urbano, da localização das principais 
infraestruturas e da promoção das necessárias articulações 
entre as redes e equipamentos estruturantes da gestão 
territorial, salvaguardando os recursos e os valores na-
turais, bem como os sistemas indispensáveis à utilização 
sustentável do território.



2844  Diário da República, 1.ª série — N.º 161 — 23 de agosto de 2016 

Considerando que, na ótica da estruturação do sistema 
urbano, devem privilegiar -se intervenções integradas fo-
calizadas nas seguintes áreas:

i) Fortalecimento do papel das duas áreas metropolita-
nas do país na estruturação do sistema urbano nacional, 
respondendo aos desafios particulares que estes territórios 
enfrentam ao nível da coesão social e da atratividade das 
áreas urbanas de incidência, e ainda implementando estra-
tégias de baixa emissão de carbono, incluindo a promoção 
da mobilidade urbana sustentável, medidas para melhorar 
a qualidade do ambiente urbano, para a prevenção e gestão 
de riscos e para a adaptação às alterações climáticas;

ii) Desenvolvimento de uma política de promoção da 
regeneração e reabilitação urbana focalizada nos centros 
urbanos de nível superior a merecer definição nos instru-
mentos de gestão territorial a macro escala: o PNPOT e 
os programas regionais de ordenamento do território que 
estruturam o sistema urbano nacional.

Considerando o impulso que se pretende conferir à 
reabilitação urbana, constituindo uma das prioridades das 
políticas públicas de ordenamento do território e do urba-
nismo a existência de cidades dinâmicas, sustentáveis, so-
cial e culturalmente integradas, bem como o favorecimento 
das ações de reabilitação do edificado e a requalificação 
das áreas urbanas, com simplificação dos respetivos pro-
cedimentos.

Considerando que a recente reforma legislativa das 
matérias relativas ao território, nas vertentes do solo, do 
ordenamento do território e do urbanismo, consubstanciada 
na Lei de Bases Gerais da Política Pública de Solos, de 
Ordenamento do Território e de Urbanismo, no Regime Ju-
rídico dos Instrumentos de Gestão Territorial e no Regime 
Jurídico da Urbanização e da Edificação, procedeu à alte-
ração de paradigmas instituídos e envolveu a articulação 
de regimes jurídicos sectoriais, aconselhando a revisitação 
das opções de desenvolvimento territorial.

Considerando a necessidade de dispor de um docu-
mento estratégico que deverá servir de referência para a 
elaboração da segunda geração dos planos regionais de 
ordenamento do território.

Considerando o disposto no n.º 1 do artigo 50.º da Lei 
n.º 31/2014, de 30 de maio, e no n.º 1 do artigo 116.º do 
Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial, 
que estabelecem que os programas territoriais são objeto 
de revisão ou alteração face à evolução ou reponderação 
das condições económicas, sociais, culturais e ambientais 
subjacentes à sua elaboração.

Atendendo a que se mantêm no essencial os objetivos 
e orientações estratégicas do atual PNPOT, não se justi-
ficando a revisão dos princípios que subjazem ao modelo 
territorial preconizado, mas que se revela necessário e 
oportuno promover a atualização do programa.

Considerando que esta atualização deve enfatizar a na-
tureza programática do PNPOT e dar resposta às conclu-
sões da avaliação efetuada, conferindo especial atenção ao 
Acordo de Paris, de dezembro de 2015, sobre Alterações 
Climáticas, aos princípios orientadores resultantes do atual 
ciclo de programação estratégica, aos objetivos da política 
de planeamento e execução de grandes infraestruturas, 
aos objetivos da política pública de solos, ordenamento 
do território e urbanismo, às variáveis demográficas e 
socioeconómicas mais recentes, às linhas estratégicas de 
proteção e salvaguarda do litoral bem como aos instrumen-
tos estratégicos de política de ordenamento e de gestão do 

espaço marítimo nacional, nomeadamente a Estratégia Na-
cional para o Mar, de prevenção de riscos e de valorização 
do interior, de forma a formatar um PNPOT que tome em 
conta as novas realidades territoriais e a política europeia 
de desenvolvimento e coesão territorial.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 

o Conselho de Ministros resolve:
1 — Determinar a alteração do Programa Nacional da 

Política de Ordenamento do Território, abreviadamente de-
signado por PNPOT, incidindo em particular na elaboração 
de um novo Programa de Ação a 10 anos e de um novo 
regime de gestão, acompanhamento e monitorização.

2 — Determinar que o programa de ação do PNPOT, 
para além da prossecução das orientações estratégicas de 
base territorial e do modelo territorial estabelecido pelo 
relatório do PNPOT, deverá:

a) Estabelecer critérios de base territorial, fundamen-
tados em parâmetros de coesão e desenvolvimento terri-
torial, que constituam referencial para o planeamento e 
programação das políticas sectoriais e prossecução dos 
seus interesses específicos;

b) Assegurar a coerência com a programação operacio-
nal dos Fundos Europeus Estruturais e de Investimento do 
atual e de um próximo ciclo de planeamento;

c) Promover uma abordagem integrada do território 
que permita superar as visões estritamente sectoriais e 
potenciar coerências e complementaridades funcionais, 
bem como racionalizar o uso e aproveitamento dos recursos 
territoriais, resolvendo ou mitigando potenciais conflitos 
de interesses;

d) Relevar a «afirmação do interior» como fator central 
do desenvolvimento económico e da coesão territorial 
através de uma estratégia assente no desenvolvimento e 
geração de riqueza e emprego no interior do país mediante 
a potenciação, valorização e fixação de valor dos recursos 
próprios do território nacional;

e) Promover o reforço do sistema urbano nacional, for-
talecendo o papel das áreas metropolitanas e das cidades 
de média dimensão na competitividade e coesão territorial;

f) Alicerçar o planeamento e a programação das redes 
de infraestruturas, equipamentos e serviços coletivos de 
interesse geral em critérios articulados de eficiência e 
equidade territorial e na estruturação dada pelo Sistema 
Urbano Nacional, promovendo soluções integradas e es-
pacialmente equilibradas das funções urbanas;

g) Investir numa política de promoção da regeneração 
e requalificação urbana focalizada nos centros urbanos 
estruturantes e na resposta aos desafios de desenvolvimento 
urbano sustentável;

h) Afirmar a especialização inteligente como vetor de 
recuperação económica, enquadrada no potencial de de-
senvolvimento endógeno do território, mediante utilização 
e desenvolvimento das vantagens das tecnologias de infor-
mação e de comunicação bem como do recurso a novos 
fatores de produção, designadamente do mar, da floresta 
e dos recursos minerais;

i) Reforçar e promover as linhas estratégicas de pro-
teção e salvaguarda do litoral e investir numa estratégia 
de ordenamento e de gestão articulada que atente à valo-
rização do espaço marítimo nacional e contribua para o 
desenvolvimento sustentável do país;

j) Assegurar a avaliação e a gestão preventiva de riscos 
naturais, tecnológicos e mistos na definição das opções de 
organização territorial e promover a adoção de medidas de 
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minimização e mitigação dos riscos, no contexto de uma 
estratégia nacional integrada;

k) Assegurar o funcionamento de instrumentos de moni-
torização regular e de avaliação de resultados e estabelecer 
o quadro para a prestação sistemática de informação padro-
nizada de base setorial, de base local e de base regional;

l) Adequar as diretrizes para os programas e planos 
territoriais às necessidades atuais, atento o nível de ma-
turidade do sistema de gestão territorial, os instrumentos 
entretanto aprovados, bem como a revisão do quadro le-
gislativo da política de ordenamento do território e do 
urbanismo realizada.

3 — Incumbir a Direção -Geral do Território (DGT) de 
promover a elaboração da alteração do PNPOT.

4 — Determinar que a alteração do PNPOT é apoiada 
por um sistema de pontos focais que integra representan-
tes das Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira, das 
Comissões de Coordenação e Desenvolvimento Regional, 
da Unidade de Missão para a Valorização do Interior, dos 
órgãos de acompanhamento das dinâmicas regionais dos 
Programas Operacionais e das entidades e serviços da Ad-
ministração Pública com atribuições relevantes nas áreas 
das finanças, indústria, energia, turismo, comércio, mar, 
agricultura, desenvolvimento rural e florestas, património 
natural e conservação da natureza e da biodiversidade, pes-
cas, administração portuária, transportes, comunicações, 
património arquitetónico e arqueológico, recursos geológi-
cos, educação, cultura, saúde, justiça, desporto, segurança, 
proteção civil, e defesa nacional, bem como entidades com 
quaisquer outros interesses a salvaguardar.

5 — Estabelecer que os pontos focais referidos no 
número anterior são designados por despacho dos mi-
nistros competentes em razão da matéria, a proferir no 
prazo máximo de 15 dias após a publicação da presente 
resolução.

6 — Determinar que a alteração do PNPOT é acom-
panhada por uma comissão consultiva, composta por um 
representante das seguintes entidades:

a) Associação Nacional de Municípios Portugueses;
b) Associação Nacional de Freguesias;
c) Confederação da Indústria Portuguesa;
d) Confederação do Comércio e Serviços de Portugal;
e) Associação Empresarial de Portugal;
f) Confederação dos Agricultores de Portugal;
g) Confederação Nacional da Agricultura;
h) Confederação do Turismo Português;
i) Confederação Geral dos Trabalhadores Portugueses;
j) União Geral de Trabalhadores;
k) Federação Portuguesa da Indústria da Construção e 

Obras Públicas;
l) Ordem dos Arquitetos;
m) Ordem dos Engenheiros;
n) Associação dos Urbanistas Portugueses;
o) Associação Portuguesa de Arquitetos Paisagistas;
p) Associação Profissional dos Arqueólogos;
q) Associação Portuguesa de Geógrafos;
r) Associação Portuguesa de Geólogos;
s) Confederação Portuguesa das Associações de Defesa 

do Ambiente.

7 — Estabelecer que compete à DGT convocar e presidir 
às reuniões da comissão consultiva, bem como solicitar às 
entidades nela representadas a apresentação de propostas, 
sugestões ou recomendações.

8 — Determinar que a DGT promove a realização de 
reuniões com todas ou algumas das entidades integrantes 
da comissão consultiva, bem como com as do sistema de 
pontos focais, as quais devem prestar, de forma atempada, 
toda a colaboração e informação necessárias ao bom de-
senvolvimento dos trabalhos.

9 — Estabelecer que a DGT promove a articulação dos 
trabalhos com as demais entidades que, não integrando o 
sistema de pontos focais, contribuam para a prossecução 
das orientações constantes no n.º 2.

10 — Determinar que os trabalhos técnicos de alteração 
do PNPOT iniciam -se imediatamente após a entrada em 
vigor da presente resolução e devem estar concluídos no 
prazo de 12 meses.

11 — Estabelecer que a presente resolução entra em 
vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Presidência do Conselho de Ministros, 8 de junho de 
2016. — O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da 
Costa. 

 TRABALHO, SOLIDARIEDADE 
E SEGURANÇA SOCIAL

Decreto Regulamentar n.º 3/2016
de 23 de agosto

No âmbito da Resolução da Assembleia da República 
n.º 113/2016, de 22 de junho, foi recomendado ao Go-
verno a alteração do Decreto Regulamentar n.º 14/81, de 
7 de abril, alterado pelo Decreto Regulamentar n.º 19/98, 
de 14 de agosto, de forma a ser garantida a atribuição do 
subsídio por frequência de estabelecimento de educação 
especial às crianças e jovens que preencham os requisitos 
necessários para esse efeito, assegurando uma resposta 
eficaz às suas efetivas necessidades.

Considerando que o Decreto Regulamentar n.º 14/81, de 
7 de abril, se encontra datado e desatualizado face ao qua-
dro normativo atual, o Governo considerou ser de promo-
ver a sua revogação, bem como do Decreto Regulamentar 
n.º 19/98, de 14 de agosto, que o alterou e já aqui referido, 
com vista à adoção de soluções jurídicas mais adaptadas 
à realidade dos dias de hoje.

Nesse contexto, o Governo entendeu ajustar e aper-
feiçoar o regime do subsídio por frequência de estabele-
cimento de educação especial, de modo a garantir uma 
harmonização de critérios no que respeita à verificação da 
comprovação da situação de deficiência e da necessidade 
de frequência de estabelecimento de educação especial ou 
de apoio individual especializado.

Neste sentido, para que se protejam, de forma mais 
eficaz, as situações de deficiência que requerem apoio 
especial, evidenciando maior rigor na atribuição da pres-
tação, torna -se necessário proceder à atualização de alguns 
conceitos e clarificar aspetos da certificação, dos efeitos 
da deficiência e do apoio necessário a prestar à criança ou 
jovem com deficiência, integrados na declaração médica.

Com este objetivo introduz -se o conceito de «técnico 
especializado», entendendo -se ser este conceito menos res-
tritivo do que o de «professor especializado», e estabelece-
-se a possibilidade de os serviços de segurança social, 
quando se suscitem dúvidas relativamente à declaração 
médica, remeterem os processos à apreciação de equipas 
multidisciplinares de avaliação médico -pedagógica.


